
35ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLATURA 
Em 27 de Setembro de 2021 

 
ORDEM DO DIA 

 
 
1) 2ª Discussão e Votação do Projeto de Lei N° 18/2021 de autoria do 
Executivo que “Autoriza a Loja Maçônica União e Fraternidade número 2659 a 
utilizar espaço público para colocação de obelisco e dá outras providências.”. 

 
2) 2ª Discussão e Votação do Projeto de Lei N° 25/2021-L de autoria dos 
Vereadores Álvaro José Val Girioli, João Fernando de Jesus Pereira, Rodrigo 
Giraldelli Maldonado, Jair José dos Santos, José Carlos Fantin e Ana Paula 
Aparecida dos Santos que “RECONHECE A PRÁTICA DE ATIVIDADE FÍSICA 
E DO EXERCÍCIO FÍSICO EM ESPAÇOS PÚBLICOS, BEM COMO EM 
ESTABELECIMENTOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DESTINADOS A 
ESTA FINALIDADE, REALIZADOS POR PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA, COMO ESSENCIAIS PARA PROMOÇÃO DA SAÚDE DA 
POPULAÇÃO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA.”. 

 
3) 2ª Discussão e Votação do Projeto de Lei N° 37/2021-L de autoria de 
todos os Vereadores que “DENOMINA PRÓPRIO PÚBLICO QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS – Hotel Turístico Municipal Ary 
Francisco Maia.”. 

 
4) 1ª Discussão e Votação do Projeto de Lei N° 27/2021-L de autoria dos 
Vereadores Ana Paula Aparecida dos Santos e João Fernando de Jesus 
Pereira que “INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BARRA BONITA O MÊS DA CONSCIENTIZAÇÃO DA 
DOENÇA DE PARKINSON DENOMINADO “TULIPA VERMELHA”, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 
 
5) 1ª Discussão e Votação do Projeto de Lei N° 29/2021-L de autoria dos 
Vereadores João Fernando de Jesus Pereira, Ana Paula Aparecida dos Santos 
e Jair José dos Santos que “DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO 
PRIORITÁRIO A PACIENTES COM NEOPLASIA MALIGNA COMPROVADA 
PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS, ODONTOLÓGICAS E 
EXAMES MÉDICOS NO MUNICÍPIO DE BARRA BONITA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”. 

 
6) 1ª Discussão e Votação do Projeto de Lei N° 30/2021-L de autoria dos 
Vereadores Jair José dos Santos, João Fernando de Jesus Pereira, José 
Carlos Fantin e Álvaro José Val Girioli que “INSTITUI O DIA DO ARTISTA DE 
RUA NO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 
 
 

 


